
LEI MUNICIPAL Nº. 1128/2009, DE 08/12/2009. o 
AUTORIA DO EXECUTIVO MUNICIPAL | .. 

Dá nova redação ao artigo 6º da Lei Municipal nº. 
1002/2008, de 10/04/2008. 

&A PREFEITA MUNICIPAL DE ROSANA, Estado 
de São Paulo. Faço saber que a Câmara Municipal de 

Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: | 

Art. 1º O artigo 6º da Lei Municipal nº. 1002/2008, de 10/04/2008 passa a ter a 
seguinte redação: 

“Art. 6º O Comitê reunir-se-á através de reuniões semestrais ordinárias, ou 

extraordinariamente quando necessário.” 

Art., 2º Esta Lei Municipal entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Fosana — SP, aos 08 (oito) dias do mês de dezembro de 2009, 

AJEBSÃA DIAS BARRETO DE OLIVEIRA 
PREFEITA MUNICIPAL 

APARECIDAS: 

AVO) OUJÚ'ÚÉG— 

UVEL CIRINO DE SOUZA BOTI 

Diretora de Secretaria 
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